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LEI ORDINÁnr^q. N. 001/2025, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

EMENTA: INSTITUI O PROGRAMA ''ADOTE

UMA LIXEIRA'' NO MLINICÍPTO DE CANAS E

DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

GUSTAVO ZANIN LUCENA FAMADAS, Excelentíssimo Prefeito Municipal

de Canas, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que

a Càmara Municipal de Canas, Estado de São Paulo, aprova, e Ele sanciona e

promulga a seguinte Lei:

Art. Lo - Fica instituído, no âmbito do Município de Canas, o Programa "Adote

uma Lixeira", que tem por objetivo promover a instalação, manutenção e

conservação ,C-n lixeiras em ospaÇos públicos, através rle narcerias com a iniciativa

privada, entidades civis e cidadãos interessados.

Art. 2o - O Programa "Adote uma Lixeira" será coordenado pela Secretaria de

Obras, Habitação, Meio Ambiente, Agricultura e Serviços Públicos, que será

respunsável prr:

I- Identificar os locais prioritarios para a instalação de lixeiras;

II- Definir o modelo e as especificações técnicas das lixeiras a serem instaladas;

III- Elaborar os termos e critérios paÍa a participação de empresas, entidades ou

pessoas fisicas no programa;

IV- Fiscalizar o cumprimento das obrigações dos participantes.

Art. 3o - A p*rtici;::ãa no Programa ",\dCte uma- Li:reirs" 'C3Í-Se-á mediante

adesão voluntiíria de empresas, entidades civis e cir:..dãos interessados, que

poderão:

I - Custear a aquisição e instalação de lixeiras conforme especificações técnicas

estabelecidas Pâio MunicíPio ;

II- Realizar a manutenção e conservação periódica das lixeiras instaladas.
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Art. 4" - Em contrapartida, os participantes do programa poderão:

I - Inserir suas marcas, logotipos ou mensagens institucionais nas lixeiras adotadas,

respc.iiando as ,Jirrensões e padrões definidos pela Administração Pública;

II - Receber um certiÍic;io de participação no programa, emitido pelo Município;

III - Divulgar sua participação em ações de responsabilidade socioambiental em

materiais publicitarios próprios.

Art. 5o - E vedada a utilização das lixeiras para divulgação de:

I - Propaganda de cuúo político ou partidario;

III - Mensagens que promovam qualquer forma de discriminação.

Art. áo - A É drinistração Pública Municipal poderá firmar convênios, termos de

cooperação ou outros instrumentos jurídicos necessiírios paÍa a execução do

programa.

Art. 7o - As despesas decorrentes da execução desta lei, no que couber ao

Município, correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas

se necessiírio.

Art. 8o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçãc'

Art. 9'- Revogam-se as disposições em contrário
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II - Conteúdos que atentem contra a moral, os bons costumes ou a legislação

vigente;


